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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2026 
  
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2885/2026 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
 
1. PREÂMBULO: 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA/MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.501.574/0001-31, com sede na rua 
São Paulo nº 964 – Centro, CEP 79.170-000, no Município de Sidrolândia/MS, torna 
público para conhecimento dos interessados que estará aberto Credenciamento de 
empresas especializadas na prestação de serviços de vidraçaria e correlatos, 
incluindo o fornecimento de materiais, instalação, aplicação de insulfilm, 
conforme demanda das secretarias municipais e departamentos do Município 
de Sidrolândia/MS, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos. 
 
1.2. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nas seguintes 
páginas: 
 
 Página Oficial da Prefeitura: https://sidrolandia.ms.gov.br; 
 Pelo Aplicativo Web: https://sidrolandia.credenciamei.com.br e  
 Portal Nacional de Compras Públicas: https://www.pncp.gov.br 
 
1.3. Toda a comunicação entre prefeitura e empresas interessadas em participar do 
credenciamento deverá ocorrer pelo endereço eletrônico (e-mail) 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br 
 
1.4. Toda a execução dos serviços, após o credenciamento das empresas será 
realizada pela interação entre a Administração e os credenciados através do portal 
www.sidrolandia.credenciamei.com.br e aplicativo “CREDENCIAMEI”. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.1. O presente edital de Chamamento Público reger-se-á pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto 147/2025 que regulamenta a matéria no âmbito local, 
Instruções Normativas e legislações pertinentes, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
 
2.2. O presente processo é regido em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 78 
inciso I e art. 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Constituição 
Federal e Decreto 147/2025 que regulamenta a matéria no âmbito local demais 
legislações pertinentes.  
 
2.3. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, 

https://sidrolandia.ms.gov.br/
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https://www.pncp.gov.br/
mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
3. OBJETO DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. Constitui objeto do presente termo o chamamento público para o 
CREDENCIAMENTO de empresas que tenham interesse na prestação de serviços 
de vidraçaria e correlatos, incluindo o fornecimento de materiais, instalação, 
aplicação de insulfilm, conforme demanda das secretarias municipais e 
departamentos do Município de Sidrolândia/MS de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I deste 
Instrumento. 
 
3.2. As empresas interessadas em participar do credenciamento, respectivamente a 
sua área de interesse em se credenciar, deverão possuir como finalidade a prestação 
de serviços constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
4. DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO: 
4.1. LOCAL: Os proponentes interessados em participar do credenciamento deverão 
enviar pelo e-mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br a partir da data de 
publicação do presente edital, o Requerimento de Credenciamento e os 
Documentos de habilitação, indicando de forma precisa em quais itens/serviços 
pretende se credenciar, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e Anexo 
II – Modelo de Requerimento de Credenciamento. 
 
4.2. Toda documentação deverá ser enviada eletronicamente para o e-mail: 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br. Não haverá recebimento de documento 
fisicamente. 
 
4.3. Após o encerramento da fase de habilitação dos credenciados, será realizado o 
sorteio para a criação do ranqueamento inicial das solicitações e lançamento no 
aplicativo web de gestão de credenciados www.sidrolandia.credenciamei.com.br.  
 
4.4. Este edital de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação do aviso de abertura, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração, até o limite da permissibilidade conferida, nos termos dos 
artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou outra que a vier a substituir. 
 
4.5. Durante toda a vigência do credenciamento, as empresas que NÃO solicitaram 
o credenciamento no prazo estipulado acima, poderão solicitar nos mesmos termos 
deste edital. Porém o credenciamento terá vigência somente até o prazo de 12 (doze) 
meses a contar dos credenciamentos realizados na primeira etapa.  
 
4.6. A cada mês, será realizada sessão pública para analisar o requerimento de 
credenciamento e a documentação de habilitação de outros credenciados, que 
manifestarem interesse no edital.  
 
4.6.1 As sessões serão realizadas nas seguintes datas: 

mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
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Sessão pública de credenciamento Data Horário Local 

1ª Sessão Pública 15/07/2026  08h30 

2ª Sessão Pública 06/08/2026  08h30 

3ª Sessão Pública 04/09/2026  08h30 

4ª Sessão Pública 06/10/2026  08h30 

5ª Sessão Pública 06/11/2026  08h30 

6ª Sessão Pública 07/12/2026  08h30 

7ª Sessão Pública 11/01/2027  08h30 

8ª Sessão Pública 11/02/2027  08h30 

9ª Sessão Pública 04/03/2027  08h30 

10ª Sessão Pública 06/04/2027  08h30 

11ª Sessão Pública 06/05/2027  08h30 

12ª Sessão Pública 04/06/2027 08h30 

 
 
4.6.2. Toda a documentação e anexos deverão ser enviados no e-mail 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br até 23h59 do dia que antecede a sessão. 
 
4.7. Os novos credenciados comporão o ranqueamento, sendo incluídos no final da 
lista.  
 
4.8. Caso haja mais de um novo credenciado naquele mês, será realizado o sorteio 
para definir a sequência destes no final do ranqueamento. 
 
4.9. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencham as condições ora exigidas. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que 
atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de 
atividade pertinente ao objeto credenciado. 
 
5.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da proponente e o 
objeto credenciado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas 
no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente 
credenciamento deverão enviar a documentação pelo e-mail: 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br  
 
5.2.1. Só serão aceitos documentos legíveis. 
 
5.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
5.2.3. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
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5.3. A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento ou estabelecidos em lei. 
 
5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos;  
 
5.4.2. Demais casos explicitados no art.14 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
I – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de credenciamento, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
 
III - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
IV - Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
V - Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 
VI - Empresas que estejam reunidas em consórcio. Obs.: Considerando que é ato 
discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio”. 
 
5.5. O presente Edital não possibilitará a participação de Pessoas Físicas. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. O requerimento de credenciamento deverá ser elaborado, preferencialmente 
em papel timbrado da proponente, devendo estar identificado, datado e assinado pelo 
representante legal (conforme modelo ANEXO II), redigido em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades 
e prazos, devendo ser respeitada a descrição mínima para os itens proposta no edital.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6.2. O requerimento de credenciamento e a documentação de habilitação será 
recebido pelo Agente de Contratação até o dia, hora no e-mail mencionados no item 
4.1 deste instrumento, com o seguinte TÍTULO: SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA E 
CORRELATOS. 
 
6.3. Aberto o período para solicitações de credenciamento, a interessada em 
participar do Credenciamento deverá enviar o Requerimento de Credenciamento e 
os Documentos de habilitação, Declarando que aceita o valor proposto a ser pagar 
pelos serviços prestados para a Administração, conforme Estimativa de Preço do 
Termo de Referência Anexo I, de forma que os valores já englobam todos os custos 
operacionais da atividade, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos, sem que caiba a proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
 
6.4. A inscrição não assegura o credenciamento junto à Administração, constituindo, 
entretanto, elemento indispensável para análise que avaliará a conformidade com 
este Edital e a inclusão ou não do interessado em listagem de habilitados ao 
credenciamento.  
 
6.5. A lista de credenciados/habilitados será divulgada por meio de aviso/ata em 
publicação no Diário Oficial e posteriormente. 
 
6.6. Será aceita a inscrição extemporânea ou condicional, bem como a 
complementação ou alteração de documentos depois de protocolada a inscrição, 
porém os documentos serão analisados na próxima sessão pública.  
 
6.7. O requerimento da inscrição é particular e individual.  
 
6.8. A simples participação neste credenciamento implica em: 
 
6.8.1. Plena aceitação, por parte da interessada, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das 
empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às proponentes pela 
realização de tais atos; 
 
6.8.2. Comprometimento da credenciada em prestar os serviços objeto deste 
procedimento em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 
 
6.8.3. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
 
6.8.4. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Agente de 
Contratação; 
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6.8.5. Manter, durante toda a execução deste Edital e de eventual contrato, em 
contabilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para 
habilitação exigidas no credenciamento. 
 
6.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção 
dos casos expressamente previstos. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA O 
CREDENCIAMENTO: 
7.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, 
os seguintes documentos:  
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 
última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante); ou 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 
vigor e última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial 
(sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais 
administradores em exercício; ou 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto 
de autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; ou 
f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 
I) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato/instrumento equivalente, com as respectivas 
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
II) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
III) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual 
IV) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
V) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato/instrumento equivalente; e 
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VI) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registro de presença dos cooperados que executarão o 
contrato/instrumento equivalente em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da dispensa; 
VII) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
h)  Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;  
 
7.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
7.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da 
regularidade fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes 
documentos/certidões: 
a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão 
Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos 
a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos 
Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943; 
g) Prova de inscrição municipal de contribuinte; 
 
7.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma 
econômico-financeiro, os seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, plenamente válida.  
NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação 
judicial ou extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente, certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a 
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participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente 
aprovado. 
 
7.4. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma 
técnico, os seguintes documentos: 
a) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal (ou do domicílio/sede 
da licitante); 
 
7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
7.6. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
7.6.1. A Credenciante deverá apresentar a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo III), declarando que: 

 

 Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 
presente Edital e de seus Anexos. 
 

 Que não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 
 

 Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);  
 

 Que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; (art. 
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 1988 e art. 68, VI, da Lei 
14133/2021); 
 

 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
8. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  
8.1. Os documentos constantes do item 7 serão analisados pelo Agente de 
Contratação, quanto a sua conformidade com o solicitado em edital.  
 



 
Folha  

Rubrica  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

8.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientado que: 
 

a) Se a credenciante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; ou 
 

b) Se a credenciante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3. Todos os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade em vigor 
na data de sua apresentação. Quando não houver validade expressa no documento, 
serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 
 
8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
8.6. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
8.7. Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pelo Agente de 
Contratação quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas 
respectivas páginas.  
 
8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o Agente de 
Contratação considerar a proponente inabilitada. 
 
8.9. Poderá o Agente de Contratação declarar erro formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a PREFEITURA, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
8.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Agente 
de Contratação considerará o proponente inabilitado e o mesmo não será 
credenciado. 
 
8.11. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 
todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que 
não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 
necessária. 
 
8.12. O proponente que for inabilitado e tiver o julgamento indeferido, havendo 
interesse em participar do credenciamento, poderá após sanar eventuais pendencias, 
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solicitar nova inscrição no credenciamento, onde em havendo a habilitação e 
deferimento da nova inscrição, integrará a lista de credenciados da PREFEITURA. 
 
8.13. O Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância do requerimento, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado. 
 
8.14. Será verificado se o Interessado possui alguma restrição de contratar com a 
administração pública, mediante a realização de Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica no Portal do TCU; https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também 
abrange os seguintes cadastros: (Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA, CEIS, 
CNEP): 

 
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://www.portal.tcu.gov.br) 
 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa – CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
(http://www.cnj.jus.br); 
 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; mantido pela 
Controladoria-Geral da União – CGU 
(http://www.portaltransparencia.gov.br); 
 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União – CGU; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

 
8.14.1. Caso conste em face do Interessado registro de INIDONEIDADE, em 
qualquer ente da administração pública (federal, estadual ou municipal), o mesmo 
NÃO será credenciado.  
 
8.14.2. Registro de SUSPENSÃO, em qualquer órgão/entidade que não a Prefeitura 
Municipal de Sidrolândia/MS, não impede a participação no credenciamento;  
 
8.14.3. Registro de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR com a Prefeitura de 
Sidrolândia/MS, ensejará a inabilitação da proponente;  
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO:  
9.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, será 
habilitado e credenciado, sendo o respectivo Termo de Credenciamento firmado em 
processo de inexigibilidade de licitação, prevista no inciso IV, do art. 74 e no inciso I 
do art. 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O processo de credenciamento de que trata este Edital obedecerá às seguintes 
etapas:  
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portal.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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a) Recebimento do requerimento de credenciamento e documentação exigida em 
edital, realizados de forma eletrônica, por meio do envio da documentação para o e-
mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br  
 
b) Análise e Aceite da documentação pelo Agente de Contratação;  
 
c) Instrução e autuação do processo de Credenciamento; 
 
d) Adjudicação e Homologação do Processo de Credenciamento e sua posterior 
publicação em Diário Oficial;  
 
e) Elaboração do Termo de Credenciamento e envio para as partes assinantes; e 
 
f) Cadastramento das empresas credenciadas no aplicativo: 
https://sidrolandia.credenciamei.com.br por onde toda a execução será realizada. 
 
9.3. O e-mail contendo requerimento de credenciamento e documentos de 
habilitação, deverá ser enviado para o endereço 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br até o horário previsto no edital para a 
apresentação dos documentos.  
  
9.4. Considerar-se-á habilitadas e credenciadas as proponentes que satisfazerem 
todas as exigências do edital. 
 
9.5. Será considerada Inabilitada a Proponente que enviarem documento de 
habilitação que apresente falha não sanável ou vencida. 
 
9.6. Após o encerramento o processo será encaminhado para adjudicação e 
homologação pela autoridade competente. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo de credenciamento 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
II - Revogar o edital de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
III - Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
 
IV - Adjudicar o objeto e homologar os termos de credenciamento.  
 
10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
https://sidrolandia.credenciamei.com.br/
mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
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10.3. O motivo determinante para a revogação do processo de credenciamento 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  
 
10.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação 
dos interessados.  
 
10.5. A anulação do processo credenciamento induz aos termos de credenciado.  
 
10.6. Os proponentes ao credenciamento não terão direito a indenização em 
decorrência da anulação do processo de credenciamento. 
 
10.7. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Superior adjudicará e homologará o credenciamento.  
 
10.8. Encerrada essas fases, o resultado do credenciamento com a lista das 
empresas habilitadas e credenciadas, segundo os critérios do edital, será publicada 
no portal Oficial Eletrônico do Município, e estará disponível no aplicativo web, 
www.sidrolandia.credenciamei.com.br  
 
11. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS E DO RATEIO DOS SERVIÇOS: 
11.1. Homologado o credenciamento, os habilitados assinarão o Termo de 
Credenciamento, vinculado a este Edital e obediente ao disposto no art. 89 da Lei n. 
14.133/2021, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a convocação. 
 
11.2. Os serviços serão solicitados POR DEMANDA, conforme necessidade das 
secretarias do Município de Sidrolândia/MS e seguirão a lista de sorteio com 
ranqueamento inicial, e após isso será automatizada pelo aplicativo web 
www.sidrolandia.credenciamei.com.br 
 
11.3. Cada empresa credenciada contará com acesso individual e seguro à 
plataforma, por meio de login exclusivo, onde receberá, registrará e acompanhará as 
requisições oficiais emitidas pela Administração. 
 
11.4. As Autorizações de Fornecimento (AF) serão emitidas eletronicamente pelas 
secretarias demandantes e encaminhadas automaticamente ao credenciado 
escalado, conforme lógica de rodízio proporcional entre os habilitados. O prestador 
terá o prazo de até 2 (duas) horas para manifestar o aceite. 
 
11.5. No caso de recusa e/ou perda do prazo para confirmar a prestação de serviço, 
o sistema automaticamente notificará o próximo credenciado a se manifestar sobre a 
possibilidade de realizar o serviço. 
 
11.6. Após a manifestação de manutenção das cláusulas editalícias, (certidões em 
dias) e com o ACEITE no sistema, o credenciado irá prestar o serviço. 
 
11.7. O credenciado poderá recusar a demanda, caso não haja disponibilidade para 

http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
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aquele período. 
 
11.8. Todas as demandas, aceites, recusas e movimentações de cada solicitação de 
serviço são registradas automaticamente no sistema e farão parte dos relatórios 
emitidos pela Prefeitura para a condição de pagamento. 
 
11.9. A gestão por meio da plataforma será obrigatória e exclusiva, sendo vedado 
qualquer procedimento fora do ambiente eletrônico oficial. A utilização do sistema é 
parte essencial da execução e condição necessária para a efetivação dos 
pagamentos. 
 
11.10. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, apresentará a operacionalização do 
aplicativo web www.sidrolandia.credenciamei.com.br a todos os credenciados 
habilitados, além de disponibilizar manuais de orientação. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS: 
12.1. As obrigações das credenciadas constam do item 4.9.1 do Termo de 
Referência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA 
13.1. As obrigações da Prefeitura constam do item 4.9.2 do Termo de Referência. 
 
14. DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
14.1. As secretarias demandantes acionarão as empresas credenciadas seguindo o 
ranqueamento inicial e posterior automatização pelo aplicativo 
www.sidrolandia.credenciamei.com.br, no qual encaminhará as demandas para as 
empresas cadastradas com maior saldo de disponibilidade. 
 
14.2. Os prazos de execução dos serviços serão definidos na Autorização de 
Fornecimento, de acordo com cada necessidade das secretarias demandantes. 
 
14.3. Toda a comunicação será realizada por meio do aplicativo web, no qual é 
registrado todos os históricos e trâmites administrativos. 
 
15. DA FORMA MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
15.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no item 7 do Termo 
de Referência (ANEXO I) deste Edital. 
 
16. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  
16.1. As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em 
TERMO DE CREDENCIAMENTO cuja minuta consta do Anexo IV deste edital; 
 
16.2. Este edital de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação do aviso de abertura, podendo, ser prorrogado, a 
critério da Prefeitura, até o limite da permissibilidade conferida, nos termos dos 
artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou outra que a vier a substituir. 

http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
http://www.sidrolandia.credenciamei.com.br/
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17. DOS VALORES, REAJUSTES E REVISÕES DE PREÇOS: 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, e definidos no Termo de Referência, 
Anexo I, deste Edital. 
 
17.2. Os preços contratados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, 
com base na variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a 
sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura do Termo de 
Credenciamento, particularmente no caso da prorrogação da vigência do Edital, à luz 
do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, bem como observados os 
procedimentos disciplinados por este documento. 
 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
17.4. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
edital de credenciamento, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, 
cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
 
17.5. As informações sobre os reajustes de preço, serão apresentadas a todas as 
empresas credenciadas, cabendo a estas a decisão de manter-se ou não como 
empresa fornecedora dos serviços. 
 
18. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO: 
18.1. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS poderá a qualquer tempo promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou ainda que fira o 
padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito 
a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.  
  
18.2. Pelo Município, sem prévio aviso, quando:  
18.2.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo 
de credenciamento ou deste edital;  
 
18.2.2. A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 
outrem vantagem ilícita;  
 
18.2.3. Ficar evidenciada incapacidade da empresa credenciada de cumprir as 
obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de 
inspeção;  
 
18.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado do Prefeito Municipal;  
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18.2.5. Em razão de caso fortuito ou força maior;  
 
18.2.6. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, 
sua dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;  
 
18.2.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.3. Pela Empresa credenciada:  
18.3.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a PREFEITURA, com 
antecedência mínimo de 30 (trinta) dias. 
 
18.4. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas 
suas razões pelo Agente e Contratação, que se manifesta em 05 (cinco) dias úteis e 
submete ao Prefeito Municipal, para tomada de decisão. 
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CREDENCIADOS: 
19.1. A Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS exercerá o acompanhamento do 
credenciamento, designando formalmente, para esse fim, um representante como 
Gestor e um representante como fiscal, que promoverá o acompanhamento e a 
fiscalização dos Termos de Credenciamento, frutos desse Edital e Anexos. 
 
19.2. Caberá a(os) fiscal(is) do Termo de Credenciamento, verificar se o objeto do 
Edital atende a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao credenciado e participar de todos 
os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto 
licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a 
rescisão contratual. 
19.3. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
  
19.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
  
19.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste Edital e Anexos, serão registradas, 
pela credenciante, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos 
legais. 
 
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); (art. 
155, I, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; (art. 155, II, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Credenciamento, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 
 
20.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida neste edital ou prestar 
declaração falsa durante a sessão pública ou a execução da Autorização de 
Fornecimento; (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (Termo 
de Credenciamento); (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (art. 
155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
20.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
20.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
 
20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, 
XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos postulantes ao credenciamento e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
20.2.1. Advertência;  
 
20.2.2. Multa; 
 
20.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
20.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
20.4. Será sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa em todos os casos 
previstos no item 21, deste edital, bem como assegurada a instrumentalização, os 
prazos para abertura e encerramento dos processos administrativos e correlatos 
previstos no Termo de Referência, Anexo I deste edital e na Lei de Licitações e 
Contratos. 
 
21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de empresas 
postulantes ao credenciamento, à anulação ou revogação do edital e Anexos, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
21.2. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata: 
  
I - Ato de habilitação ou inabilitação de credenciada;  
II - Anulação ou revogação da licitação;  
III – Descredenciamento da empresa, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração. 
 
21.3. Declarado decorrida a fase de credenciamento e julgamento dos documentos 
de habilitação, serão informados todos os habilitados e inabilitados, por e-mail e 
concedido o prazo de 1 dia ÚTIL, para que qualquer postulante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende 
recorrer e por qual motivo. O e-mail para envio deverá ter o título: RECURSO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA E CORRELATOS. 
 
21.4. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
21.4.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
21.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões, ficando os demais, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outro 03 (três) dias úteis, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
21.6. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela 
postulante ao credenciamento, sob pena de não ser conhecido o recurso.  
 
21.7. Interposto o recurso a Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 
 
21.7.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
21.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
21.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a 
autoridade competente adjudicará as empresas credenciadas e homologará o 
procedimento. 
 
21.10. A falta de manifestação DE FORMA IMEDIATA E MOTIVADA do licitante 
quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito de recurso, 
ficando a Agente de Contratação autorizada a prosseguir com a sessão. 
 
21.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais. 
 
22. DA REVOGAÇÃO / ANULACAO: 
22.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser revogado por razões 
de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
23.1. É facultada ao Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer 
fase do procedimento administrativo, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
 
23.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar este 
chamamento público por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
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23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação da documentação e 
a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. 
 
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do credenciado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
23.6. O credenciamento de interessado não determina qualquer vínculo empregatício 
ou funcional entre a Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS e os profissionais da 
empresa credenciada. 
 
23.7. São partes integrantes deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos, os quais encontram-se devidamente disponibilizados nas plataformas de 
forma separada, a fim de facilitar a visualização individualizada por parte dos 
licitantes, sendo eles: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Requerimento de Credenciamento; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO IV – Modelo de Termo de Credenciamento; 
 
23.8. Fica eleito o Foro do Município de Sidrolândia/MS, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
23.9. Maiores informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico 
credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br com o título: ESCLARECIMENTOS SOBRE 
O CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA E CORRELATOS. 
 

Sidrolândia/MS, 06 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

Edilene Rodrigues Cruz 
Secretária Municipal de Administração Interina 

Decreto N° 81/2026. 
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